
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

Curso: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Departamento: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Centro: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

COMPONENTE CURRICULAR 

Nome: Trabalho de Conclusão de Curso - TCC Código:  9337 

Turma(s): TODAS AS VIGENTES Ano de Implantação: 2017 Periodicidade: Anual 

 

Verificação da Aprendizagem 
www.pen.uem.br> Legislação > Normas da Graduação > Pesquisar por Assunto:Avaliação 

Obs.: Apresentar abaixo quantas avaliações serão exigidas e detalhar o processo de verificação 
da aprendizagem (provas, avaliação contínua, seminários, trabalhos etc.), para obtenção 

das notas periódicas e Avaliação Final. 

Número mínimo de avaliações = 2 (duas) 

 

Avaliação Periódica: 1ª 2ª 

Peso: 4 6 

 

1ª NOTA PERIÓDICA:  Responsabilidade do orientador 
 

Trabalho escrito concluído e entregue no último dia letivo do primeiro semestre devendo incluir: 

projeto finalizado e revisão de literatura. 

 

2ª NOTA PERIÓDICA:  Responsabilidade da banca/orientador 

 
Defesa pública – 100%, em banca constituída para tal finalidade ou validação mediante o certificado 

de apresentação do TCC na Semana do Contador da UEM (Campus sede e campus de Cianorte), que 

poderá dar equivalência à Banca de Defesa, desobrigando o aluno a uma segunda defesa pública.  

O trabalho enviado para a semana deve ter a anuência do orientador (por escrito) e o orientador deve 

constar como único co-autor do trabalho. 
Para a defesa pública será constituída banca composta pelo orientador e mais dois professores que 

avaliarão o trabalho final e a apresentação oral do aluno. 

Para a validação mediante apresentação na semana, o orientador avaliará a apresentação oral do 

aluno realizada na semana e o trabalho final. 

 

Nota Final = média ponderada das notas periódicas. 
 

Em cada avaliação será atribuída nota de 0,0 a 10,0, observando critérios mínimos da metodologia 

científica. 

 

Obs: Diante das especificidades do componente curricular, não haverá avaliação final e matrícula em 
regime de dependência. 

 
 

 

Aprovado na 383ª Reunião do DCC, em 18/10/2016 

______________________ 

Aprovação do Colegiado 
 

 

http://www.pen.uem.br/legislacao
http://www.pen.uem.br/legislacao/main_legislacao.php

